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GENTEI'

MUELLER/ Prefeito Municipal de Riqueza,
Estado de Sanl-a Catarina/ no uso das atribuições que
estão autorizadas na Lei Municipal- N. " BB4 art. 11o,
Parágrafo Único, inciso III de 23 de novembro de
2022;

DECRETA;

Art. 1.o Abre crédito suplementar às dotações orçamentárias, o valor
t-otal- de R$ 34.359,24(trtnta e quatro mll trezentos e cinquenta e nove
reais vinte qual-ro centavos) adiant.e cfassificada e discriminada:
05.oo - SECRETARTA DA EDUCAÇÃO

05 " 01 - Departamento de Educaçâo
Atividade : L23650004.2.005 Manutenção do Ensino Infantil Creche
elemento : 3.1.90.00.00/642 Aplicações Diretas. '.. " RS 34 "359,24

Fonte:. 2540 1070 - Superávit Recursos Fundeb
Art. 2. o Para fazer face aos recursos suplementados no artigc>

anterior, serão à conta do Superávit Financeiro do ExercÍcio de 2022.

Art. 3.o. Est-e Decreto enLra em vigor na data de sua publicação,
revogadas as disposiçÕes em contrário.
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